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Modelo de Investimento em Infraestruturas – 10 anos 
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Nos últimos 10 anos o Estado investiu 1/3 
em ferrovia e 2/3 em rodovia,  
 
Esta tendência aprofundou- se nos últimos 
5 anos: 25% - 75% 
 
Este volume de investimento melhorou 
significativamente a nossa posição 
competitiva internacional 
 
 Q	
  Global	
  	
   Q	
  Road	
  	
   Q	
  Rail	
  	
  

2008	
   23º	
   14º	
   25º	
  

2014	
   12º	
   2º	
   23º	
  

Contudo o investimento não impediu a 
redução de tráfego e a manutenção de 
uma distribuição 10 % - 90% entre modos 

Fonte: World Economic Forúm  
The Global Competitiveness Report 2014 - 2015  

Fonte: EP, REFER, INE  



Modelo de Financiamento em Infraestruturas “As Is” 
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7,2B€ 

•  Modelo Não Sustentável 

•  Fraco Planeamento Integrado 

•  Fracos Resultados Económicos 

•  Havendo no entanto capacidade 
de investimento 
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Fonte: EP, REFER  

EP	
  

U9lizador	
  
17%	
  

Beneficiário	
  
29%	
  

Dividendo	
  
nega9vo	
  

53%	
  (958M
€)	
  

Equity	
  (F.C.)	
  	
  
1%	
  

REFER	
  

U9lizador	
  
19%	
  

Beneficiário	
  
5%	
  

Dividendo	
  
nega9vo	
  

62%	
  (473M
€)	
  

Equity	
  (FC)	
  
14%	
  

Total=1.831M€ Total=754M€ 



•  A	
   prévia	
   sustentabilidade	
   será	
   fundamental	
   para	
   o	
   desenvolvimento	
   do	
  
sector.	
  

	
  
•  A	
   coordenação	
   intermodal	
   deve	
   presidir	
   à	
   decisão	
   de	
   inves9mento	
   e	
   não	
  

apenas	
  à	
  gestão	
  operacional	
  
	
  
•  A	
  análise	
   custo/beneVcio	
  deve	
  enquadrar	
   soluções	
  de	
  coope9ção	
  modal	
  e	
  

não	
  de	
  concorrência	
  entre	
  modos	
  
	
  
•  A	
  decisão	
  de	
  inves9mento	
  é	
  determinada	
  pela	
  democracia	
  da	
  procura	
  e	
  não	
  

pela	
  “teocracia”	
  da	
  oferta	
  

Por um Novo Paradigma de Investimento Intermodal 
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Uma Revolução Intermodal 

1.	
  Organização	
  do	
  Sistema	
   3.	
  Financiamento	
  do	
  Sistema	
  	
  

4.	
  Valorização	
  das	
  Competências	
  	
  2.	
  Funcionamento	
  do	
  Sistema	
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•  Planeamento	
  Estratégico	
  
•  Fusão	
  das	
  Representações	
  	
  	
  
•  Regulação	
  Integrada	
  	
  
•  Contratualização	
  Comum	
  

•  Transferência	
  de	
  Fundos	
  Dark-­‐Green	
  
•  Integração	
  dos	
  Acessos	
  e	
  Captura	
  de	
  Valor	
  
•  O9mização	
  dos	
  A9vos	
  

•  Criação	
  de	
  Centros	
  de	
  Competência	
  
Intermodal	
  

•  Internacionalização	
  Integrada	
  
•  Refundação	
  da	
  Engenharia	
  de	
  Conservação	
  

•  Planeamento	
  Operacional	
  	
  
•  Gestão	
  Corpora9va	
  Conjunta	
  
•  Gestão	
  Integrada	
  da	
  Oferta	
  	
  

•  Terminais	
  Rodoferroviários	
  
•  Park	
  &	
  Ride	
  
•  Extensão	
  Interland	
  Portuário	
  (co-­‐

mobilidade)	
  



Vantagens da Fusão 
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•  Redução	
  de	
  custos	
  de	
  Procurement	
  
•  Redução	
  de	
  custos	
  nos	
  serviços	
  par9lhados	
  e	
  na	
  area	
  corpora9va	
  
•  Redução	
  nos	
  custos	
  operacionais	
  por	
  aplicação	
  das	
  “boas	
  prá9cas”	
  
•  Redução	
  dos	
  custos	
  em	
  instalações	
  e	
  outras	
  “facili9es	
  cost”	
  
	
  
	
  
•  Possibilidade	
  de	
  criar	
  receitas	
  dark-­‐green	
  contratualizadas	
  
•  Alargar	
  a	
  base	
  de	
  u9lização	
  da	
  infraestrutura	
  por	
  operacdores	
  de	
  comunicações	
  
•  Garan9r	
  remunerações	
  adicionais	
  nas	
  estruturas	
  co-­‐modais	
  
•  Alienação	
  ou	
  concessão	
  de	
  “facili9es”	
  excedentárias	
  
	
  
	
  
•  Alargamento	
  do	
  modelo	
  de	
  concessão	
  geral	
  da	
  Rodovia	
  à	
  Ferrovia	
  
•  Garan9r	
  um	
  modelo	
  coopera9vo	
  na	
  gestão	
  de	
  ac9vos	
  concessionáveis	
  
•  Caracterizar	
  como	
  intermodais	
  certos	
  ac9vos	
  de	
  empresa	
  
•  Criar	
  espaços	
  integrados	
  de	
  reba9mento	
  modal	
  (passageiros)	
  ou	
  de	
  logís9ca	
  intermodal	
  

(mercadorias)	
  

VANTAGENS	
  NA	
  REDUÇÃO	
  DE	
  CUSTOS	
  

VANTAGENS	
  NO	
  AUMENTO	
  DA	
  RECEITA	
  

VANTAGENS	
  NA	
  VALORIZAÇÃO	
  DO	
  ACTIVO	
  



OBRIGADO	
  
antonio.ramalho@estradas.pt	
  



BACK UP 



Société Nationale des Chemins de Fer  

	
   2010 2011 2012 2013 
V.	
  Vendas	
  (bn€) 30,466 32,645 32,22 32,23 

Res.	
  Liq.	
  (M€) 697 125 376 -­‐180 

Divida	
  Liq.	
  (bn€) 8,5 8,3 7,5 7,4 

Inves9mento	
  (bn€) 2,1 2,4 2,1 2,2 



130 países 

	
   2010	
   2011	
   2012	
   2013	
  

V.	
  Vendas	
  (bn€) 34,41 37,97 39,29 39,11 

Res.	
  Liq.	
  (M€) 1.058 1.332 1.459 649 

Divida	
  Liq.	
  (bn€) 16,39 16,36 16,36 16,36 

Inves9mento	
  (bn€) 6,69 7,50 8,05 8,22 

307.000 colaboradores 



Pacotes Ferroviários 
1º Pacote Ferroviário – Transposição pelo Decreto-Lei nº 270/2003, 28 outubro –   
• Diretiva 2001/12/CE - Altera a Diretiva 91/440/CEE do Conselho relativa ao desenvolvimento dos 
caminhos de ferro comunitários – determina a separação da infra-estrutura da exploração 
• Diretiva 2001/13/CE - Altera a Diretiva 95/18/CE do Conselho relativa às licenças das empresas de 
transporte ferroviário. 
• Diretiva 2001/14/CE - Altera a Diretiva 95/18/CE do Conselho relativa às licenças das empresas de 
transporte ferroviário. 

2º Pacote Ferroviário – Transposição pelo Decreto –Lei nº 231/2007, 14 junho 
• Diretiva 2004/49/CE  - Relativa à segurança dos caminhos de ferro da Comunidade, e que altera a 
Diretiva 95/18/CE do Conselho relativa às licenças das empresas de transporte ferroviário e a Diretiva 
2001/14/CE relativa à repartição de capacidade da infraestrutura ferroviária, à aplicação de taxas de 
utilização da infraestrutura ferroviária e à certificação da segurança. 
• Diretiva 2004/50/CE Altera a Diretiva 96/48/CE - Relativa à interoperabilidade do sistema ferroviário 
transeuropeu de alta velocidade e a Diretiva 2001/16/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à 
interoperabilidade do sistema ferroviário transeuropeu convencional. 
• Diretiva 2004/51/CE Altera a Diretiva 91/440/CEE - Relativa ao desenvolvimento dos caminhos de ferro 
comunitários. 
• Regulamento (CE) 881/2004 - Institui a Agência Ferroviária Europeia. 



Pacotes Ferroviários 
3º Pacote Ferroviário 
• Regulamento 1371/2007 - Relativo aos direitos e obrigações dos passageiros dos serviços ferroviários. 
• Diretiva 2007/58/CE - Altera a Diretiva 91/440/CEE do Conselho relativa ao desenvolvimento dos 
caminhos de ferro comunitários e a Diretiva 2001/14/CE relativa à repartição de capacidade da 
infraestrutura ferroviária e à aplicação de taxas de utilização da infraestrutura ferroviária. 
• Diretiva 2007/59/CE - Relativa à certificação dos maquinistas de locomotivas e comboios no sistema 
ferroviário da Comunidade. 

4º Pacote Ferroviário - a fim de completar o espaço ferroviário europeu único e melhorar a 
interoperabilidade. Abrir à concorrência os contratos de serviço público nos mercados internos, até 
dezembro de 2019, com vista a melhorar a qualidade e a eficácia dos serviços nacionais de transporte de 
passageiros. Concretamente, visa modificar os seguintes atos:  
• Regulamento (CE) n.º 881/2004 de 29 de abril de 2004, que institui a Agência Ferroviária Europeia; 
• Diretiva 2008/57/CE relativa à interoperabilidade do sistema ferroviário na Comunidade; 
• Diretiva 2004/49/CE que impõe o certificado de segurança a todas as empresas ferroviárias que 
pretendam aceder à infraestrutura; 
• Regulamento (CEE) n.º 1192/69, relativo às regras comuns para a normalização de contas das empresas 
de caminho-de-ferro; 
• Regulamento (CE) n.º 1370/2007, relativo aos serviços públicos de transporte ferroviário e rodoviário de 
passageiros; 
• Diretiva 2012/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro de 2012, que estabelece 
um espaço ferroviário europeu único (ver pontos D e E). 
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Investimento + Conservação Rede Ferroviária (M€) 
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